
Sugestão 
Assunto: "estabelece regras para comercialização de alimentos e bebidas em food truck 

trailer vans e veículos similares em vias e áreas públicas". 

Texto de sugestão: 

"Art. 50  "os veículos de que trata esta lei não poderão estabelecer ponto fixo." 

Redação deste artigo está confusa, não dá para entender como "não poderão estabelecer 

ponto fixo 
Significa que fazer rodízio todos os dias? 
Não poder estacionar em determinado local mais de um dia? 
Se for isto será impossível nós mantermos o nosso estabelecimento funcionando, os nossos 
clientes já acostumaram nos achar no mesmo local e mesmo que venha um cliente novo 
quando quer repetir o lanche no dia seguinte naturalmente irá procuraram no mesmo local, 
isso será prejudicial ao nosso comércio. 

"Art. 60  A definição dos pontos para o exercício de atividade prevista nesta lei deverá 

observar os seguintes limites e condições: 

- manter uma distância mínima de 50 m (50 metros) de entradas e saídas de 

estabelecimentos de comércio varejista de alimentos e bebidas e de feiras livres 

municipais que comercializem a mesma categoria de produtos alimentícios pratos e 

preparações culinárias. 

Bom Despacho é uma cidade pequena, a definição de distância do ambulante para o 
estabelecimento deverá ser revista com mais cautela pois na avenida dificilmente poderá se 
adequar nela pois existe vários comércios diferenciado e outros requisitos que devemos 
respeitar bem como manter distância da esquina garagem e faixa de pedestre, limitando 
ainda mais a distância, a sugestão para que este artigo funcione com coerência, uma 
distância próxima de 25 m (vinte e cinco metros). 

XXII - utilização de banners, cavaletes, balões flutuantes (blimps), infláveis, letreiros 

luminosos, faixas, bandeirolas ou quaisquer outros elementos publicitários além dos 

que componham a pintura do veiculo. 

XXXI - apregoar suas atividades através de quaisquer meios de divulgação sonora ou 

utilizar quer tipo de equipamento sonoro. 

XXVI - promover a atividades de pantletagem. 

Promover atividades de divulgação e ser inibido nesta lei de que busque o público-alvo para 
o comércio de alimentos. Se a mensagem não foi vista é consumida não será eficaz 
evidentemente, isto é, não poderá desempenhar o seu papel de agente comercial do 
serviço prestado e até mesmo da mercadoria. Isso leva a crer que esta lei está na total 
intenção de censurar e limitar a divulgação do nosso trabalho, a liberdade de expressão é 
uma garantia constitucional. 



Art. 20 as infrações às disposições desta lei ficam sujeitas, conforme o caso, às 

seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da natureza civil e penal. 

(...) 
II - multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

Esse valor estipulado é absurdo, o projeto de lei trata-se de um comércio com pouco 

recurso com micro empreendedor, sendo efetivado essa multa de R$ 500 impactará no 

orçamento da família que ali trabalha, sugerimos a multa de R$100,00 (cem reais). 

também acho justo e necessário estipular um prazo para adequação se porventura a 

fiscalização encontrar alguma irregularidade. 

Justificação final: 

O comércio vem se evoluindo a cada dia mais os profissionais de lanche de rua vem 

se adequando ao profissionalismo cursos preparatórios e conhecimentos práticos 

para que os alimentos seja tratado com maior respeito sendo assim atender os 
• 	clientes com mais satisfação. 

O lanche de rua vem também tirando as pessoas desempregadas para adquirir um 

pequeno comércio e tirando a mesma da informalidade. 
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